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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 094/2026.


	Projeto de Lei n.º 00148/2026
Autor: Mesa Diretora 2025/2026
Ementa: “Regulamenta a Gratificação por Risco de Vida no âmbito da Câmara Municipal de Niterói, estabelece critérios objetivos para sua concessão e dá outras providências.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Niterói, que tem por objetivo regulamentar a Gratificação por Risco de Vida no âmbito do Poder Legislativo Municipal, estabelecendo critérios objetivos para sua concessão, nos termos do art. 165 da Resolução nº 1.550, de 29 de dezembro de 1987. 

A proposição dispõe, inicialmente, acerca da natureza jurídica da gratificação, qualificando-a como verba de caráter remuneratório e compensatório, destinada exclusivamente aos servidores que exerçam atividades permanentes com exposição efetiva a risco à integridade física. 

No que se refere ao campo de incidência, o projeto delimita as hipóteses em que a gratificação poderá ser concedida, restringindo-a aos servidores ocupantes de cargos efetivos que desempenhem atividades relacionadas, sobretudo, à segurança institucional, vigilância patrimonial, controle de acesso, proteção de autoridades, atuação em eventos com grande circulação de pessoas, bem como atividades externas e situações de mediação e contenção de conflitos. 

A proposta estabelece, ainda, critérios objetivos para a fixação do percentual da gratificação, vinculando-o ao grau de exposição ao risco, com limites que podem atingir até 100% do vencimento básico, conforme previsão normativa já existente. Para tanto, define faixas percentuais distintas (30% e 50%), de acordo com a natureza das atividades desempenhadas, admitindo, inclusive, a cumulação de percentuais em situações específicas, respeitado o teto legal. 

No tocante ao procedimento administrativo, o projeto condiciona a concessão da gratificação à formalização de requerimento pelo servidor, instruído com a descrição das atividades desempenhadas, sujeito à análise da chefia imediata, do Departamento Geral de Administração e Recursos Humanos e à aprovação da Presidência da Câmara, mediante ato administrativo específico devidamente fundamentado. 

Adicionalmente, a proposição prevê a realização de avaliações periódicas quanto à manutenção das condições que justificam o pagamento da gratificação, bem como determina a divulgação da relação dos beneficiários no Portal da Transparência, em observância aos princípios da publicidade e da transparência administrativa. 
Por fim, consta da justificativa que a iniciativa decorre de apontamentos formulados pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no bojo de auditoria realizada, que identificou a ausência de critérios normativos objetivos para a concessão da referida gratificação, recomendando a adoção de medidas para sua regulamentação, de modo a assegurar a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade administrativa.  
É o relatório.

	II – Voto do Relator


Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.  
Em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Com relação à competência do Município para legislar a cerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado, incluindo-se neste campo de atribuições, por conseguinte, a organização, utilização e alienação dos bens públicos municipais. 

É pacífico, que interesse local é todo e qualquer assunto de origem do Município, considerado primordial, essencial e que de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do município e de seus munícipes. No que tange a competência, vê-se, pois, que o Projeto de Lei em pauta, está constitucionalmente amparado, pois se trata de assunto de interesse local gerido pelo Município.

Insta salientar, que a seu turno, nos termos do artigo 12, combinado com o artigo 38 da Lei Orgânica Municipal, cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população.

No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator, sem prejuízo de Emendas.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes, sem prejuízo de Emendas.

Sala da Comissão, 16 de abril de 2026.
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